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Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Assembleia, por intermédio de Vossa Excelência,
para fins de apreciação e aprovação o incluso Projeto de Lei que “ESTABELECE DEVER FUN
CIONAL NO AMBITO DO SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, CONSISTEN
TE NA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 POR PARTE DE SERVIDORES E EMPRE
GADOS PÚBLICOS ESTADUAIS, COMO MEDIDA DE GARANTIA DA SALUBRIDADE
DO AMBIENTE DE TRABALHO E DE PROTEÇÃO DA SAÚDE TANTO DOS USUÁRIOS
DO SERVIÇO PÚBLICO QUANTO DOS DEMAIS AGENTES PÚBLICOS EM SERVIÇO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Governo do Estado, desde o início da pandemia, não tem medido esforços em proteger a
população cearense contra a Covid-19. Nessa luta, a vacina, cqja eficácia científica não se duvida,
constitui, sem dúvida, importante instrumento a serviço da proteção da saúde de todos, evitando não
só o avanço da pandemia mas também, e especialmente, que casos gnves da doença sejam detecta
dos. E por conta disso que, como amplamente já divulgado, inúmeras ações de governo vêm sendo
empreendidas para aquisição de novos imunizantes, buscando acelerar o processo de vacinação da
população.

Contudo, ao lado de todo esse processo, é crucial a consciência de todos quanto à importân
cia da vacinação para resguardo não só da vida daquele que decide se vacinar quanto dos outros que
com ele convivem. Essa importância se acentua, por exemplo, no âmbito funcional do serviço pú
blico. E que, pela própria natureza desse serviço, lhe é ínsita a prestação de uma atividade que, em
sua grande maioria, envolve o atendimento ao cidadão. Dai se infere o grande impacto que tem a
decisão de um agente público em não se vacinar. Agindo assim, ele não só coloca em risco a sua
vida, mas a vida de seus colegas de trabalho e de toda a coletividade que diariamente busca o servi
ço público.

Por esse motivo, pensando sempre no bem coletivo, apresenta-se este Projeto de Lei, através
do qual se busca estabelecer, como dever funcional no âmbito do servico publico estadual, a ~ac1yaa~
ção contra a Covid-19 por servidores e empregados públicos, objetivando-se, com essa medid4%~-
segurar a salubridade do ambiente de trabalho tanto para os demais agentes públicos em ati4i~ade.....iJr,
quanto de todos os usuários do serviço público.
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Convicto que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário
apoio à presente proposição, rogo-lhe emprestar valiosa e imprescindível colaboração no seu enca
minhamento, dado o seu relevante interesse.

No ensejo, ai5resento a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares protestos de estima e
consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos___
de ___________de 2021.

—~

~) ct~ ~) frc t~ ÇN
Canjilo Sobr&ra de Santana ‘.~

GOVERNAIJOR DO ESTADO DO CEARÁ ~

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
Presidente da AssembLeia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÁRÁ•
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ESTABELECE DEVER FUNCIONAL NO ÂM
BITO DO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ, CONSISTENTE NA VACINA
ÇÃO CONTRA A COVID-19 POR SERVIDO
RES E EMPREGADOS PÚBLICOS ESTADU
AIS, COMO i~{EDIDA DE RESGUARDO DA
SALUBRIDADE DO AMBIENTE DE TRABA
LHO E DE PROTEÇÃO DA SAÚDE TANTO
DE USUÁRIOS QUANTO DE TODOS OS DE
MAIS AGENTES ENVOLVTDOS NA PRESTA
ÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece, como dever funcional no âmbito do serviço público estadual, a vacina
ção contra a Covid-19 por parte de servidores e empregados públicos, buscando-se, com essa medi
da, assegurar a salubridade do ambiente de trabalho e o direito á saúde tanto dos demais agentes pú
blicos em atividade quanto de todos os usuários do serviço público.
Parágrafo único. O disposto no caput, deste artigo, aplica-se aos agentes públicos que estejam en
quadrados em grupo elegível para reccbcr a vacinação contra a Covid-l9, conforme definido pelos
órgãos responsáveis da saúde.

Art. 2° O servido.r ou empregado público estadual que, sem justo motivo, opte por não se vacinar
contra a Covid-l 9 deverá comunicar a decisão ao seu árgão ou entidade administrativa de lotação,
formalizando, passo seguinte, pedido de desligamento do cargo ou emprego público.
§ 1° Os órgãos e entidades da Administração estadual, direta e indireta, oficiarão seus servidores e
empregados que estejam em grupo elegível para vacinação a fim de que informem, mediante decla
ração, se receberam ou não o imunizante.
§ 2° Informando o agente público não haver se vacinado, caber-lhe-á apor, na declaração, a devida
justificativa, para avaliação pela gestão.
§ 3° Caso, na situação do § 2°, seja informado pelo agente público sua intenção em não se vacinar,
será instado para adoção das providências previstas no capui.

Art. 3° O servidor público regido pela Lei n.° 9.784, de 14 de maio de 1974, que não atender ao dis
posto no art. 2°, deste Lei, incorrerá em falta disciplinar passível de sanção, podendo ir da advertên
cia até a suspensão ou mesmo a demissão, em caso de manutenção da recusa, observada a legislação
aplicável.
§ 1° Detectada, a qualquer momento, a situação de servidor que, elegível para vacinação, haja
dido não se imunizar sem proceder ás providências previstas no capul do art. 2°, desta Lei,
notificado, antes da instauração de processo administrativo disciplinar, para, em prazo deflni~
autoridade competente, justificar o fato ou imunizar-se.
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§ 2° Decorrido o prazo sem qualquer providência, será instaurado contra o responsável processo ad
ministrativo disciplinar, para apuração e sancionamento cabível.

Art. 4° O procedimento previsto no art. 3°, desta Lei, aplica-se, no que couber, aos empregados pú
blicos estaduais, configurando justa causa para dispensa do vínculo empregatício a recusa, sem jus
to motivo, da vacinação contra a Covid- 19 por aqueles enquadrados em grupo elegível para iniuni
zação.

Art. 5° Aos dirigentes máximos dos órgãos e entidades estaduais cabe zelar para que o escopo desta
Lei seja também observado por todos os colaboradores e parceiros cujos serviços sejam empregados
no ambiente de trabalho administrativo por força de qualquer relação jurídica, inclusive contramal.

Art. 6° À Secretaria do Planejamento e Gestão — Seplag poderá expedir normas complementares à
fiel execução desta Lei.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de ___________de 2021.

C~-L., Vf

Ca$ilo Sobreira de Santana 9~~’ ~
GOVERNA4OR DO ESTADO DO CEAIUt t\

j
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/08/2021

LIDO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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EMENDA ADITIVA N.º 01/2021 AO PROJETO DE LEI 107/2021 

(MENSAGEM N.º 8.722, DE 16 DE AGOSTO DE 2021).  

Adiciona o art. 6º, renumerando os demais, 

ao Projeto de Lei nº 107/2021 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA: 

Art.1º. Fica adicionado o art. 6º, renumerando os demais, ao Projeto de Lei 

nº 107/2021(Mensagem nº 8.722, de 16 de agosto de 2021): 

“Art. 6º O servidor público estadual terá direito ao ponto facultativo quando 

tiver que se ausentar do serviço para receber a vacina.” 

 

 

SOLDADO NOELIO 
DEPUTADO ESTADUAL PROS/CE 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda pretende permitir que o servidor público não seja penalizado, 

por faltar ao serviço, quando tiver que receber a vacina.  

Assim sendo, solicito de Vossas Excelências a aprovação da presente emenda. 

 
 
 
 

SOLDADO NOELIO 
DEPUTADO ESTADUAL PROS/CE 
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n°c~.~/2021 à Proposição n°107/2021

Adiciona o artigo 5° à Proposição n° 107/2 1,
renumerando os demais.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° — Adiciona o artigo 5° à Proposição n° 107/21, renumerando os demais, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° A aplicação de eventual sanção a servidor ou empregado público deve ser antecedida
da prestação de esclarecimentos ao funcionário sobre os benefícios da vacina e a importância
da vacinação coletiva, proporcionando atendimento médico com informações sobre a eficácia
e a segurança do imunizante.” (AC)

Artigo 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislaf ~o Estado do Ceará, em 18 de agosto de 2021.

Renato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa incluir dispositivo na Proposição consoante recomendação editada pelo
Ministério Público do Trabalho sobre as ações praticadas por empresas no caso de recusa à
vacinação por trabalhador. O referido órgão de proteção ao trabalhador aduz que “a empresa não
deve utilizar, de imediato, a pena máxima ou qualquer outra penalidade, sem antes informar ao
trabalhador sobre os benefícios da vacina e a importância da vacinação coletiva, além de
proporcionar-lhe atendimento médico, com esclarecimentos sobre a eficácia e segurança do
imunizante.”

Referida disposição é desdobramento do direito à informação em matéria ambiental, no qual se
insere o direito à informação quanto à saúde e segurança do trabalho. Razão pela qual pugna-se pela
aprovação da modificação ora pretendida pela emenda protocolizada.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2021.

Renato Roseno
Deputado Estadual — PSOL/CE
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Requerimento N°: 4071 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 18 de Agosto de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

1!&~Z___d ~/‘J~/ URGÉNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 106/2021 - Oriunda da Mensagem N’ 8.721 — Autoria do Poder Executivo - Institui, no âmbito do Poder Executivo, o
programa “Ceará Conectado”, como medida de democratização do acesso à intemet gratuito, em espaços públicos, à população do
Estado do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 107/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.722— Autoria do Poder Executivo - Estabelece dever funcional no âmbito do
serviço público do Estado do Ceará, consistente na vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e empregados públicos
estaduais, como medida de garantia da salubridade do ambiente de trabalho e de proteção da saúde tanto dos usuários do serviço
público quanto dos demais agentes públicos em serviço, e dá outras providências;

- Mensagem n° 109/2021 - Oriunda da Mensagem N’ 8.723 — Autoria do Poder Executivo - Institui o pacto pela aprendizagem no
Estado do Ceará e dá outras providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 24/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.725 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n°58, de 31 de março de 2006, e dá outras providências.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que seja tramitado em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do Ceará
apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.
Sobre a mensagem n° 106, a mesma visa instituir o Programa Ceará Conectado, visando disponibilizar internet sem fio em espaços
públicos para a população cearense;

Sobre a mensagem n° 107, esta visa estabelecer o dever funcional de vacinação pelos servidores públicos, buscando assegurar a
salubridade do ambiente de trabalho, tanto para os demais servidores, quanto para os usuários do serviço público;

Sobre a mensagem 108/2021 é no sentido de instituir o Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará, que consiste em um conjunto
de ações estratégicas a serem implementadas pelo Governo do Estado nas redes públicas municipais de ensino, visando a
expansão e aprimoramento da educação;

Página 1 de 3
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E sobre a O Projeto de Lei Complementar n°2412021, é no sentido de modificar a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado,
fazendo prever que: caso o procurador ou servidor da procuradoria não participe de ascensões na carreira, por está respondendo a
processo disciplinar, essa ascensão possa ser reconhecida em momento posterior, caso o processo disciplinar contra o servidor seja
julgado improcedente.
Sala das Sessões, 18 de Agosto de 2021

~S~OESARFlLHO
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Assembleia do Estado do Cearã
Deputado Estadual Tony Brito - PROS.

Emenda Aditiva n° Q 5 /2021 à Mensagem »0 8.722/2021

ESTABELECE DEVER FUNCIONAL NO ÂM:BIT0
DO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ,
CONSISTENTE NA VACINAÇAO CONTRA A
COV1D-19 POR SERVIDORES E EMPREGADOS
PÚBLICOS FSTAI)UA1S, COMO MEDiDA DE
RESGUARDO DA SALUBRIDADE DO AMBIENTE
I)E TRABALHO E I)E PROTEÇÃO l)A SAÚDE
TANTO DE USUÁRIOS QtJANTO DE TODOS OS
DEMAiS AGENTES ENVOLVIDOS NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ A P R O V A:

Art. 10 Acrescenta o §4° ao art. 2°, do Pro~eto de Lei ordinária 110 107/2021. que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Ar. 2°C..)

§4° Caso, na situação cio § 2°, seja informado na declaração, pelo agente público, que é
portador de qualquer tipo de doença tísica ou mental, que impossibilite ou dificulte a
vacinação, através da juntada de laudo por médico especialista no(s) mal(es)
declarado(s), fica o agente isento das providências previstas no Capta, independente dc
avaliação pela gestão.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 1$ de agosto de 2021.

Assembleia do Estado do Ceará 1 Av. Desembargador Moreira, 28071 Dionisio Torres 1 ~ 60170-9001 Fortaleza-CE 1 Gabinete 113
Tel. (85) 3277-2970 1 dep.tonybritot~al.ce.gov.br
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Assembleia do Estado do Ceará
Deputado Estadual Tony Brita - PROS.

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda aditiva tem por objetivo resguardar juridicamente àqueles funcionários e

servidores públicos que se vêem impedidos de receber a vacina contra a Sars-CoV-2, independente

da fabricante, por motivos de saúde, unia vez que são amparados por latidos médicos que

comprovem tal enfermidade.

Ressaltamos que.a nossa emenda garante ser imprescindível que o laudo apresentado. seja

expedido por médico especialista ria doença declarada, ou seja, dando lisura, eficácia e veracidade à

prova que de fato e de direito o agente público fica impedido de tomar a vacina, não sendo assim,

pela simples manifestação de vontade, mas por determinação médica científica, devendo assim, ser

acatado pela gestão.

Sabemos da necessidade da vacinação coletiva, entretanto é preciso que se lenha zelo pela saúde

pessoal. uma vez que nem Iodos possuem condição física e mental para receber o imunizante.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, cm 18 dc agosto dc 2021.

, ~2Tony
Deputado Estadual

Assembleia do Estado do Ceará 1 Av. Desembargador Moreira. 2807 1 Dionisio Torres 1 CEP 60170-9001 Fortaleza-CE J Gabinete 113
Tel. (85) 3277-2970 Idep.tonybrito~al.ce.gov.br
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
19/08/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.722, de 16 de agosto de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição nº 107/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo
número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ESTABELECE
DEVER FUNCIONAL NO AMBITO DO SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ,
CONSISTENTE NA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 POR PARTE DE SERVIDORES E
EMPREGADOS PÚBLICOS ESTADUAIS, COMO MEDIDA DE GARANTIA DA SALUBRIDADE
DO AMBIENTE DE TRABALHO E DE PROTEÇÃO DA SAÚDE TANTO DOS USUÁRIOS DO
SERVIÇO PÚBLICO QUANTO DOS DEMAIS AGENTES PÚBLICOS EM SERVIÇO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

O Governo do Estado, desde o início da pandemia, não tem medido esforços em
proteger a população cearense contra a Covid-19. Nessa luta, a vacina, cuja eficácia
científica não se duvida, constitui, sem dúvida, importante instrumento a serviço da
proteção da saúde de todos, evitando não só o avanço da pandemia, mas também,
e especialmente, que casos graves da doença sejam detectados. E por conta disso
que, como amplamente já divulgado, inúmeras ações de governo vêm sendo
empreendidas para aquisição de novos imunizantes, buscando acelerar o processo
de vacinação da população.
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Contudo, ao lado de todo esse processo, é crucial a consciência de todos quanto à
importância da vacinação para resguardo não só da vida daquele que decide se
vacinar quanto dos outros que com ele convivem. Essa importância se acentua, por
exemplo, no âmbito funcional do serviço público. E que, pela própria natureza desse
serviço, lhe é ínsita a prestação de uma atividade que, em sua grande maioria,
envolve o atendimento ao cidadão. Daí se infere o grande impacto que tem a
decisão de um agente público em não se vacinar. Agindo assim, ele não só coloca
em risco a sua vida, mas a vida de seus colegas de trabalho e de toda a coletividade
que diariamente busca o serviço público.

 

Por esse motivo, pensando sempre no bem coletivo, apresenta-se este Projeto de
Lei, através do qual se busca estabelecer, como dever funcional no âmbito do

, a vacinação contra a Covid-19 por servidores eserviço público estadual
empregados públicos, objetivando-se, com essa medida, assegurar a salubridade do
ambiente de trabalho tanto para os demais agentes públicos em atividade, quanto de

 (grifo nosso)todos os usuários do serviço público.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O projeto de lei apresentado, dando continuidade a uma política de proteção a população
cearense contra a Covid-19, tem o escopo de assegurar a salubridade do ambiente de
trabalho, tanto para os demais agentes públicos em atividade, quanto de todos os usuários do
serviço público,normatizando como dever funcional, no âmbito do serviço público estadual, a
vacinação contra a Covid-19 por servidores e empregados públicos.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de
atuação com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a
gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor
Governador para o envio de projeto de leiordinária, nos termos não só da Constituição do
Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de leiordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual,
:in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do
Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo aotema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
:disponham sobre

b) , seuservidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
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militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e 
, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares paradeveres

 (grifo nosso)a inatividade;

 

                 Como acentuado, visto que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a
iniciativa para proposição de leis que versem sobreservidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, bem como seus deveres, tem-se que não há óbice para que o Poder
Executivo apresente projeto de lei sobre o assunto em relevo, no exercício de sua
competência, para deflagrar o processo legislativo – considerando justamente que a
propositura em apreço estabelece um dever funcional para os servidores e empregados
públicos.

 

Fato é que, da leitura dos dispositivos deste Projeto de Lei, depreende-se que o Excelentíssimo
Senhor Governador atua nas tenazes do exercício das competências constitucionais dos entes
federados, em reconhecimento ao pacto federativo, com sustentáculo, inclusive, em julgado do
Supremo Tribunal Federal (STF), que reconheceu aos Estados, em respeito ao Princípio da
Predominância do Interesse, competência para firmar medidas que garantam a efetivação
concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas possíveis e
tecnicamente sustentáveis para o apoio e manutenção das atividades do Sistema Único de
Saúde. Senão, vejamos: 

 

CONSTITUCIONAL. PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19). AS REGRAS DE
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIAS SÃO ALICERCES DO FEDERALISMO E
CONSAGRAM A FÓRMULA DE DIVISÃO DE CENTROS DE PODER EM UM
ESTADO DE DIREITO (ARTS. 1º E 18 DA CF). COMPETÊNCIAS COMUNS E
CONCORRENTES E RESPEITO AO PRINCÍPIO DA PREDOMINÂNCIA DO
INTERESSE (ARTS. 23, II, 24, XII, E 25, § 1º, DA CF). CAUTELAR
PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1.Em momentos de acentuada crise, o
fortalecimento da união e a ampliação de cooperação entre os três poderes, no
âmbito de todos os entes federativos, são instrumentos essenciais e imprescindíveis
a serem utilizados pelas diversas lideranças em defesa do interesse público, sempre
com o absoluto respeito aos mecanismos constitucionais de equilíbrio institucional e
manutenção da harmonia e independência entre os poderes, que devem ser cada
vez mais valorizados, evitando-se o exacerbamento de quaisquer personalismos
prejudiciais à condução das políticas públicas essenciais ao combate da pandemia
de COVID-19. 2.A gravidade da emergência causada pela pandemia do
coronavírus (COVID-19) exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis
de governo, a efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção
de todas as medidas possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e

. 3.A União tem papelmanutenção das atividades do Sistema Único de Saúde
central, primordial e imprescindível de coordenação em uma pandemia internacional
nos moldes que a própria Constituição estabeleceu no SUS. 4.Em relação à saúde e
assistência pública, a Constituição Federal consagra a existência de competência
administrativa comum entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, II
e IX, da CF), bem como prevê competência concorrente entre União e
Estados/Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII,
da CF); permitindo aos Municípios suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber, desde que haja interesse local (art. 30, II, da CF); e prescrevendo ainda
a descentralização político-administrativa do Sistema de Saúde (art. 198, CF, e art.
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7º da Lei 8.080/1990), com a consequente descentralização da execução de
serviços, inclusive no que diz respeito às atividades de vigilância sanitária e
epidemiológica (art. 6º, I, da Lei 8.080/1990). 5.Não compete, portanto, ao Poder
Executivo federal afastar, unilateralmente, as decisões dos governos
estaduais, distrital e municipais que, no exercício de suas competências
constitucionais, adotaram ou venham a adotar, no âmbito de seus respectivos
territórios, importantes medidas restritivas como a imposição de
distanciamento ou isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de
ensino, restrições de comércio, atividades culturais e à circulação de pessoas,
entre outros mecanismos reconhecidamente eficazes para a redução do
número de infectados e de óbitos, como demonstram a recomendação da OMS
(Organização Mundial de Saúde) e vários estudos técnicos científicos, como por
exemplo, os estudos realizados pelo Imperial Collegeof London, a partir de modelos
matemáticos (The Global Impactof COVID-19 andStrategies for
MitigationandSuppression, vários autores; Impactof non-pharmaceuticalinterventions
(NPIs) toreduce COVID-19 mortalityandhealthcaredemand, vários autores). 6.Os
condicionamentos imposto pelo art. 3º, VI, b, §§ 6º, 6º-A e 7º, II, da Lei 13.979/2020,
aos Estados e Municípios para a adoção de determinadas medidas sanitárias de
enfrentamento à pandemia do COVID-19, restringem indevidamente o exercício das
competências constitucionais desses entes, em detrimento do pacto federativo.
7.Medida Cautelar parcialmente concedida para: (a) suspender, sem redução de
texto, o art. 3º, VI, b, e §§ 6º, 6º-A e 7º, II, excluídos Estados e Municípios da
exigência de autorização da União, ou obediência a determinações de órgãos
federais, para adoção de medidas de restrição à circulação de pessoas; e (b)
conferir interpretação conforme aos referidos dispositivos para estabelecer que as
medidas neles previstas devem ser fundamentadas em orientações de seus órgãos
técnicos correspondentes, resguardada a locomoção de produtos e serviços
essenciais definidos por ato do Poder Público federal, sempre respeitadas as

(STF -definições no âmbito da competência constitucional de cada ente federativo.
ADI: 6343 DF 0088727-45.2020.1.00.0000, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de
Julgamento: 06/05/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 17/11/2020) (grifo
nosso)

 

Antes disso, ainda sobre este assunto, o Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de
manifestar-se na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672, ocasião em
que sobrelevou a descentralização da execução de serviços, inclusive no que diz respeito às
atividades de vigilância sanitária e epidemiológica, e salientou que, embora o Poder Executivo
Federal exerça papel de ente central no planejamento e coordenação das ações
governamentais em prol da saúde pública, não pode afastar, unilateralmente, as decisões dos
governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício de suas competências
constitucionais, adotem medidas sanitárias no âmbito de seus respectivos territórios, ipsis

: litteris

 

CONSTITUCIONAL. PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19). RESPEITO AO
FEDERALISMO. LEI FEDERAL 13.979/2020. MEDIDAS SANITÁRIAS DE
CONTENÇÃO À DISSEMINAÇÃO DO VÍRUS. ISOLAMENTO SOCIAL. PROTEÇÃO
À SAÚDE, SEGURANÇA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA. COMPETÊNCIAS
COMUNS E CONCORRENTES E RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE (ARTS. 23, II, 24, XII, E 25, § 1º, DA CF).
COMPETÊNCIAS DOS ESTADOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS
PREVISTAS EM LEI FEDERAL. ARGUIÇÃO JULGADA PARCIALMENTE
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PROCEDENTE. 1. Proposta de conversão de referendo de medida cautelar em
julgamento definitivo de mérito, considerando a existência de precedentes da
CORTE quanto à matéria de fundo e a instrução dos autos, nos termos do art. 12 da
Lei 9.868/1999. 2. A gravidade da emergência causada pela pandemia do
coronavírus (COVID-19) exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de
governo, a efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas
as medidas possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e manutenção das
atividades do Sistema Único de Saúde, sempre com o absoluto respeito aos
mecanismos constitucionais de equilíbrio institucional e manutenção da harmonia e
independência entre os poderes, que devem ser cada vez mais valorizados,
evitando-se o exacerbamento de quaisquer personalismos prejudiciais à condução
das políticas públicas essenciais ao combate da pandemia de COVID-19. 3. Em
relação à saúde e assistência pública, a Constituição Federal consagra a existência
de competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito Federal e
Municípios (art. 23, II e IX, da CF), bem como prevê competência concorrente entre
União e Estados/Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde (art.
24, XII, da CF), permitindo aos Municípios suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber, desde que haja interesse local (art. 30, II, da CF); e
prescrevendo ainda a descentralização político-administrativa do Sistema de

 (art. 198, CF, e art. 7º da Lei 8.080/1990), Saúde com a consequente
descentralização da execução de serviços, inclusive no que diz respeito às

 (art. 6º, I, da Lei 8.080/1990).atividades de vigilância sanitária e epidemiológica
4. O Poder Executivo federal exerce o papel de ente central no planejamento e
coordenação das ações governamentais em prol da saúde pública, mas nem
por isso pode afastar, unilateralmente, as decisões dos governos estaduais,
distrital e municipais que, no exercício de suas competências constitucionais,
adotem medidas sanitáriasprevistas na Lei 13.979/2020 no âmbito de seus

, como a imposição de distanciamento ou isolamento social,respectivos territórios
quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades
culturais e à circulação de pessoas, entre outros mecanismos reconhecidamente
eficazes para a redução do número de infectados e de óbitos, sem prejuízo do
exame da validade formal e material de cada ato normativo específico estadual,
distrital ou municipal editado nesse contexto pela autoridade jurisdicional

STF - ADPF: 672 DFcompetente. 5. Arguição julgada parcialmente procedente.(
0089306-90.2020.1.00.0000, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de
Julgamento: 13/10/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 29/10/2020) (grifo
nosso)

 

A propósito da autorização conferida aos Estados, Municípios e Distrito Federal para a
efetivação concreta da proteção à saúde pública,destaca-se o voto apresentado pelo eminente
ministro Ricardo Lewandowski, relator da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) nº 770 ARE 1267879, que enfatizou que a magnitude da pandemia exige,
mais do que nunca, uma atuação fortemente proativa dos agentes públicos de todos os níveis
governamentais, sobretudo mediante a implementação de programas universais de vacinação.

 

Entendimento esse, inclusive, ratificado pela Corte, como se observa adiante:

 

TUTELA DE URGÊNCIA EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. CONCESSÃO MONOCRÁTICA. COMPETÊNCIA COMUM DOS
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ENTES FEDERADOS PARA CUIDAR DA SAÚDE. ARTS. 23, II, E 196 DA CF.
FEDERALISMO COOPERATIVO. LEI 13.979/2020, QUE DISPÕE SOBRE
MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA
DECORRENTE DA COVID-19. VACINAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR
REFERENDADA PELO PLENÁRIO. I - A Constituição Federal prevê, ao lado do
direito subjetivo público à saúde, a obrigação de o Estado dar-lhe efetiva concreção,
por meio de “políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a
sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196). II – Esse dever abrange todos os
entes federados, inclusive as comunas, os quais, na seara da saúde, exercem uma
competência administrativa comum, nos termos do art. 23, II, do Texto
Constitucional. III - O federalismo cooperativo, adotado entre nós, exige que a União
e as unidades federadas se apoiem mutuamente no enfrentamento da grave crise
sanitária e econômica decorrente da pandemia desencadeada pelo novo
coronavírus. IV - Embora o ideal, em se tratando de uma moléstia que atinge o País
por inteiro, seja a inclusão de todas as vacinas seguras e eficazes no PNI, de
maneira a imunizar uniforme e tempestivamente toda a população, o certo é que,
nos diversos precedentes relativos à pandemia causada pela Covid-19, o Supremo
Tribunal Federal tem ressaltado a possibilidade de atuação conjunta das
autoridades estaduais e locais para o enfrentamento dessa emergência de
saúde pública, em particular para suprir lacunas ou omissões do governo

. V- O Plenário do STF já assentou que a central competência específica da União
para legislar sobre vigilância epidemiológica, da qual resultou a Lei
13.979/2020, não inibe a competência dos demais entes da federação no

 (ADI 6.341-MC-Ref/DF, redator para otocante à prestação de serviços da saúde
acórdão Ministro Edson Fachin). VI - A Constituição outorgou a todos aos
integrantes da Federação a competência comum de cuidar da saúde, compreendida
nela a adoção de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para salvar vidas
e garantir a higidez física das pessoas ameaçadas ou acometidas pela nova
moléstia, incluindo-se nisso a disponibilização, por parte dos governos estaduais,
distrital e municipais, de imunizantes diversos daqueles ofertados pela União, desde
que aprovados pela Anvisa, caso aqueles se mostrem insuficientes ou sejam
ofertados a destempo. VI – Medida cautelar referendada pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal para assentar que os Estados, Distrito Federal e Municípios (i) no
caso de descumprimento do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19, recentemente tornado público pela União, ou na hipótese de que
este não proveja cobertura imunológica tempestiva e suficiente contra a doença,
poderão dispensar às respectivas populações as vacinas das quais disponham,
previamente aprovadas pela Anvisa, ou (ii) se esta agência governamental não
expedir a autorização competente, no prazo de 72 horas, poderão importar e
distribuir vacinas registradas por pelo menos uma das autoridades sanitárias
estrangeiras e liberadas para distribuição comercial nos respectivos países,
conforme o art. 3º, VIII, a, e § 7º-A, da Lei 13.979/2020, ou, ainda, quaisquer outras
que vierem a ser aprovadas, em caráter emergencial, nos termos da Resolução

(STF - ADPF: 770 DF 0110578-43.2020.1.00.0000,DC/ANVISA 444, de 10/12/2020.
Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 24/02/2021, Tribunal
Pleno, Data de Publicação: 10/03/2021) (grifo nosso)

 

Neste intento, infere-se que a proposição em tablado está em plena consonância com a
jurisprudência supra destacada, efetivando, primordialmente, diretrizes constitucionais.
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Com efeito, há imposição ao Estado da efetivação do direito fundamental à saúde em claro
dever à sua proteção individual e pública, facilmente identificado na promoção das normas e
políticas públicas de regulamentação e organização destinados à ordem social, que tem como
objetivo o bem-estar e a justiça social, conforme prescrito no seu Art. 6º, que estabelece como
direitos sociais fundamentais a saúde.

 

Art. 6º  a educação, , a alimentação, o trabalho, aSão direitos sociais a saúde
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

. (grifo nosso)Constituição

 

Em seu art. 196, a Carta Magna reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

 

Art. 196. , garantido medianteA saúde é direito de todos e dever do Estado
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

. (grifo nosso)proteção e recuperação

 

Isto posto, resta demonstrado que, também quanto aos aspectos materiais, não se verifica na
propositura qualquer inconstitucionalidade.

 

Vê-se que o texto constitucional reservou aos Estados um espaço de competência comum e
complementar, que ocupar-se-ão das especificidades, os modos e os meios de se implementar
o disposto na legislação federal ou que supram a ausência ou omissão destas.

 

Nesse contexto, a Carta Magna/88 consagra a existência da competência administrativa
comum entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, II, da CF), bem como prevê
competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para legislar sobre proteção e
defesa da saúde (art. 24, XII, da CF):

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

[...] Omissis

II -  e assistência pública, da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde
portadoras de deficiência; 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

[...] Omissis

XII - previdência social, ;  proteção e defesa da saúde

[...]

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.  (grifo nosso)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à
Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa,
quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem
n° 8.722, de 16 de agosto de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
legislativa, pelo que somos de  à sua regular tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
19 de agosto de 2021.
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HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:18/08/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 107/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.722, do Poder Executivo)

 

ESTABELECE DEVER FUNCIONAL NO AMBITO DO
SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ,
CONSISTENTE NA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 POR
PARTE DE SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS
ESTADUAIS, COMO MEDIDA DE GARANTIA DA
SALUBRIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E DE
PROTEÇÃO DA SAÚDE TANTO DOS USUÁRIOS DO
SERVIÇO PÚBLICO QUANTO DOS DEMAIS AGENTES
PÚBLICOS EM SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.721, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 107/2021
a qual estabelece dever funcional no âmbito do serviço público do estado do Ceará, consistente na
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vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e empregados públicos estaduais, como medida de
garantia da salubridade do ambiente de trabalho e de proteção da saúde tanto dos usuários do serviço
público quanto dos demais agentes públicos em serviço, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, desde o início da
pandemia, não tem medido esforços em proteger a população cearense contra a Covid-19. Nessa
luta, a vacina, cuja eficácia científica não se duvida, constitui sem dúvida, importante instrumento
a serviço da proteção da saúde de todos, evitando não só o avanço da pandemia, mas também, e
especialmente, que casos graves da doença sejam detectados. E por conta disso que, como
amplamente já divulgado, inúmeras ações de governo vêm sendo empreendidas para aquisição de
novos imunizantes, buscando acelerar o processo de vacinação da população.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem estabelece dever funcional no âmbito do serviço público do estado do Ceará,
consistente na vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e empregados públicos estaduais,
como medida de garantia da salubridade do ambiente de trabalho e de proteção da saúde tanto dos
usuários do serviço público quanto dos demais agentes públicos em serviço, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência comum dos Estados, dos municípios e da União, conforme o previsto no art. 23, II, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto de cuidados de saúde, se unido ainda a
competência concorrente prevista no art. 24, XII, quando legisla sobre proteção e defesa da saúde. Além
disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto,
inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste
mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o
assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 107/2021
oriunda da Mensagem nº 8.722, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nºs 01, 02 e 03

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 18/08/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/09/2021

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 107/2021 E EMENDAS Nº 01, 02 E 03/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.722, do Poder Executivo)

 

ESTABELECE DEVER FUNCIONAL NO AMBITO
DO SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ,
CONSISTENTE NA VACINAÇÃO CONTRA A
COVID-19 POR PARTE DE SERVIDORES E
EMPREGADOS PÚBLICOS ESTADUAIS, COMO
MEDIDA DE GARANTIA DA SALUBRIDADE DO
AMBIENTE DE TRABALHO E DE PROTEÇÃO DA
SAÚDE TANTO DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO
PÚBLICO QUANTO DOS DEMAIS AGENTES
PÚBLICOS EM SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.721, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 107/2021
qual estabelece dever funcional no âmbito do serviço público do estado do Ceará, consistente na
vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e empregados públicos estaduais, como medida de
garantia da salubridade do ambiente de trabalho e de proteção da saúde tanto dos usuários do serviço
público quanto dos demais agentes públicos em serviço, e dá outras providências e emendas nº 01, 02 e
03/2021.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, desde o início da
pandemia, não tem medido esforços em proteger a população cearense contra a Covid-19. Nessa luta,
a vacina, cuja eficácia científica não se duvida, constitui sem dúvida, importante instrumento a serviço
da proteção da saúde de todos, evitando não só o avanço da pandemia, mas também, e especialmente,
que casos graves da doença sejam detectados. E por conta disso que, como amplamente já divulgado,
inúmeras ações de governo vêm sendo empreendidas para aquisição de novos imunizantes, buscando
acelerar o processo de vacinação da população.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 19 de
agosto de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem estabelece dever funcional no âmbito do serviço público do estado do Ceará,
consistente na vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e empregados públicos estaduais,
como medida de garantia da salubridade do ambiente de trabalho e de proteção da saúde tanto dos
usuários do serviço público quanto dos demais agentes públicos em serviço, e dá outras providências.

A matéria visa estabelecer o dever funcional de vacinação pelos servidores públicos, buscando assegurar
a salubridade do ambiente de trabalho, tanto para os demais servidores, quanto para os usuários do
serviço público. O servidor ou empregado público que opte por não se vacinar sem justo motivo deverá
comunicar sua decisão ao seu órgão ou entidade administrativa, formalizando, em segundo momento,
pedido de desligamento do cargo ou emprego público. O servidor que não proceder a estes
procedimentos, incorrerá em falta disciplinar passível de sanção, podendo ir de advertência até suspensão,
e até mesmo demissão, em caso de o servidor se manter recusando a vacina. A matéria é
conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está
em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.
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Em relação a emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Soldado Noélio, não cabe ponto facultativo,
pois este se aplica quando há a permissão para a administração escolher sobre a presença ou não do
servidor público. Entendendo ainda que é uma decisão administrativa, no âmbito de cada órgão e entidade
definir sobre a liberação do servidor no caso concreto.

Sobre a emenda nº 02/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, já existe propaganda intensa sobre
os benefícios da vacina, a medida pode atrasar ainda mais a vacinação daqueles que resistem à vacinação.

Ademais, acerca da emenda nº 03/2021, de autoria do Deputado Tony Brito, O caput do art. 2º da
mensagem já especifica que a medida só se aplica a servidores que não se vacinarem sem um motivo
justo.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.722, proposta peloMensagem n° 107/2021
Poder Executivo, apresentamos , e às suas ,PARECER FAVORÁVEL emendas nº 01, 02 e 03/2021
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E OITO

ESTABELECE DEVER FUNCIONAL, NO
ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ, CONSISTENTE NA VACINAÇÃO
CONTRA A COVID-19 POR SERVIDORES E
EMPREGADOS PÚBLICOS ESTADUAIS, COMO
MEDIDA DE RESGUARDO DA SALUBRIDADE
DO AMBIENTE DE TRABALHO E DE
PROTEÇÃO DA SAÚDE TANTO DE USUÁRIOS
QUANTO DE TODOS OS DEMAIS AGENTES
ENVOLVIDOS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
PÚBLICO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Esta Lei estabelece, como dever funcional, no âmbito do serviço público estadual,
a vacinação contra a Covid- 19 por parte de servidores e empregados públicos, buscando-se, com essa
medida, assegurar a salubridade do ambiente de trabalho e o direito à saúde tanto dos demais agentes
públicos em atividade quanto de todos os usuários do serviço público.

Parágrafo único. O disposto no capz# deste artigo aplica-se aos agentes públicos que
estejam enquadrados em grupo elegível para receber a vacinação contra a Covid-l 9, conforme definido
pelos órgãos responsáveis da saúde.

Art. 2.° O servidor ou empregado público estadual que, sem justo motivo, opte por não se
vacinar contra a Covid-1 9 deverá comunicar a decisão ao seu órgão ou à entidade administrativa de
lotação, formalizando, passo seguinte, pedido de desligamento do cargo ou emprego público.

§ 1.° Os órgãos e as entidades da Administração estadual, direta e indireta, oficiarão seus
servidores e empregados que estejam em grupo elegível para vacinação a fim de que informem,
mediante declaração, se receberam ou não o imunizante.

§ 2.° Informando o agente público não haver se vacinado, caber-lhe-á apor, na declaração,
a devida justificativa, para avaliação pela gestão.

§ 3.° Caso, na situação do § 2.°, seja informado pelo agente público sua intenção de não se
vacinar, será instado para adoção das providências previstas no capui.

Ad. 3.° O servidor público regido pela Lei n.° 9.826, de 14 de maio de 1974, que não
atender ao disposto no art. 2.° desta Lei incorrerá em falta disciplinar passível de sanção, podendo ir da
advertência até a suspensão ou mesmo a demissão, em caso de manutenção da recusa, observada a
legislação aplicável.

§ L° Detectada, a qualquer momento, a situação de servidor que, elegível para vacinação,
haja decidido não se imunizar sem proceder às providências previstas no caput do art. 2.° desta Lei
será ele notificado, antes da instauração de proees~o administrativo disciplinar para, em prazo definido
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pela autoridade competente, justificar o fato ou imunizar-se.
§ 2.° Decorrido o prazo sem qualquer providência, será instaurado contra o responsável

processo administrativo disciplinar para apuração e sancionamento cabível.
Art. 4.Y O procedimento previsto no art. 3~0 desta Lei aplica-se, no que couber, aos

empregados públicos estaduais, configurando justa causa para dispensa do vínculo empregatício a
recusa, sem justo motivo, da vacinação contra a Covid-l 9 por aqueles enquadrados em grupo elegível
para imunização.

Art. 5,0 Aos dirigentes máximos dos órgãos e das entidades estaduais cabe zelar para que o
escopo desta Lei seja também observado por todos os colaboradores e parceiros cujos serviços sejam
empregados no ambiente de trabalho administrativo por força de qualquer relação jurídica, inclusive
contratual.

Art. 6.° A Secretaria do Planejamento e Gestão — Seplag poderá expedir normas
complementares à fiel execução desta Lei.

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.° Fic~p revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 19 de agosto de 20:

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTÁNA
l.° WCE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉmIc~ AMORIM
3.~’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

Autógrafo de Lei número duzentos e cinquenia e oito 2
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Fortaleza, 27 de agosto de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº198 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO
LEI Nº17.632, 26 de agosto de 2021.

INSTITUI O PACTO PELA APRENDIZAGEM NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará, política pública a ser executada nos anos de 2021 e 2022, com foco na rede 

pública municipal de ensino, objetivando aprimorar a educação municipal e minimizar os impactos na área decorrentes da pandemia do novo coronavírus.
Art. 2.º Para fins do art. 1.º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar aos municípios assistência financeira suplementar para 

execução de ações e projetos destinados a minimizar o déficit de aprendizagem dos alunos que integram as redes municipais de ensino.
Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá o índice a ser utilizado para definição do quantitativo de recursos a serem transferidos a 

cada ente municipal, assim como os limites, a forma, as condições para a distribuição, os requisitos para o respectivo recebimento, além das demais regras 
necessárias à operacionalização do disposto nesta Lei.

Art. 3.º Também para consecução dos objetivos a que se destina esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a adquirir e distribuir aos municípios 
equipamentos de tecnologia da informação e comunicação além de livros paradidáticos e materiais impressos na forma, na condição e no quantitativo a ser 
estabelecido em decreto.

Parágrafo único. Os equipamentos referidos no caput poderão ser destinados a beneficiar estudantes, professoras e professores, e escolas, com o 
objetivo de subsidiar o processo de ensino e aprendizagem, conforme regulamentação em decreto do chefe do Poder Executivo.

Art. 4.º Para fazer jus às ações relacionadas ao Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará, o município, na figura do seu gestor máximo, deverá 
assinar Termo de Compromisso junto ao governo do Estado, mediante a apresentação de Plano de Ação.

Art. 5.º A prestação de contas dos recursos de que trata o art. 2.º desta Lei será apresentada pelos municípios à Secretaria da Educação do Estado – 
Seduc ao final do exercício financeiro de 2022, conforme legislação em vigor.

Art. 6.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021 bem como criar ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para a 
consecução dos fins desta Lei.

Art. 7.º As despesas decorrentes desta Lei poderão correr à conta de recurso do Fundo de Combate a Pobreza – Fecop, sem prejuízo da utilização 
de outras fontes.

Art. 8.º Deverão ser disponibilizadas no Portal da Transparência informações relativas à assistência financeira transferida aos municípios pelo Poder 
Executivo estadual, aos planos de ação apresentados pelos gestores máximos dos entes municipais e à prestação de contas dos recursos recebidos no âmbito 
do Pacto pela Aprendizagem.

Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.633, 27 de agosto de 2021.

ESTABELECE DEVER FUNCIONAL, NO ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, 
CONSISTENTE NA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 POR SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS, COMO MEDIDA DE RESGUARDO DA SALUBRIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E DE 
PROTEÇÃO DA SAÚDE TANTO DE USUÁRIOS QUANTO DE TODOS OS DEMAIS AGENTES ENVOLVIDOS 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei estabelece, como dever funcional, no âmbito do serviço público estadual, a vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e 

empregados públicos, buscando-se, com essa medida, assegurar a salubridade do ambiente de trabalho e o direito à saúde tanto dos demais agentes públicos 
em atividade quanto de todos os usuários do serviço público.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos agentes públicos que estejam enquadrados em grupo elegível para receber a vacinação 
contra a Covid-19, conforme definido pelos órgãos responsáveis da saúde.

Art. 2.º O servidor ou empregado público estadual que, sem justo motivo, opte por não se vacinar contra a Covid-19 deverá comunicar a decisão ao 
seu órgão ou à entidade administrativa de lotação, formalizando, passo seguinte, pedido de desligamento do cargo ou emprego público.

§ 1.º Os órgãos e as entidades da Administração estadual, direta e indireta, oficiarão seus servidores e empregados que estejam em grupo elegível 
para vacinação a fim de que informem, mediante declaração, se receberam ou não o imunizante.

§ 2.º Informando o agente público não haver se vacinado, caber-lhe-á apor, na declaração, a devida justificativa, para avaliação pela gestão.
§ 3.º Caso, na situação do § 2.º, seja informado pelo agente público sua intenção de não se vacinar, será instado para adoção das providências 

previstas no caput.
Art. 3.º O servidor público regido pela Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, que não atender ao disposto no art. 2.º desta Lei incorrerá em falta disciplinar 

passível de sanção, podendo ir da advertência até a suspensão ou mesmo a demissão, em caso de manutenção da recusa, observada a legislação aplicável.
§ 1.º Detectada, a qualquer momento, a situação de servidor que, elegível para vacinação, haja decidido não se imunizar sem proceder às providências 

previstas no caput do art. 2.º desta Lei será ele notificado, antes da instauração de processo administrativo disciplinar para, em prazo definido pela autoridade 
competente, justificar o fato ou imunizar-se.

§ 2.º Decorrido o prazo sem qualquer providência, será instaurado contra o responsável processo administrativo disciplinar para apuração e 
sancionamento cabível.

Art. 4.º O procedimento previsto no art. 3.º desta Lei aplica-se, no que couber, aos empregados públicos estaduais, configurando justa causa para 
dispensa do vínculo empregatício a recusa, sem justo motivo, da vacinação contra a Covid-19 por aqueles enquadrados em grupo elegível para imunização.

Art. 5.º Aos dirigentes máximos dos órgãos e das entidades estaduais cabe zelar para que o escopo desta Lei seja também observado por todos os 
colaboradores e parceiros cujos serviços sejam empregados no ambiente de trabalho administrativo por força de qualquer relação jurídica, inclusive contratual.

Art. 6.º A Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag poderá expedir normas complementares à fiel execução desta Lei.
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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